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MENSAGEM DO ENCAMINHAMENTO

o Vereador infra-assinado, devidamente amparado na atual
Lei Orgânica do Município, encaminha para a tramitação legal, o presente
Projeto de Lei Legislativo, pelo qual institui o dia "Municipal da Leitura", e dá
outras providências. .

JUSTIFIVATIVA

A cidadania de um povo é alcançada com os princípios
fundamentais da educação. Para tanto, devemos proporcionar aos nossos
concidadãos as oportunidades mínimas,. com os objetivos comuns do bem estar
e de educação plena, com programas voltados ao incentivo da leitura.a exemplo
da presente Lei, que visa dar nova dinâmica de educação, principalmente nos
colégios municipais, direcionado nossos jovens a criarem o hábito a leitura
sadia e educadora, pois somente a leitura é o caminho do conhecimento e da
razão, somente a leitura abre as portas do mundo.

Erechim-RS, 06 de maio de 1.999.
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Erechim-RS, 06 de maio de 1999.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 027/99

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA LEITURA

PROMULGADOR

Art. 1° - Fica instituído o dia municipal da leiurra a ser realizado no dia 30 de
abril de cada ano;

Art. 2° - Caberá a SMEC - Secretaria Municipal de Educação e Culhrra a
desenvolver neste dia, programas voltados ao incentivo da leihrra em todos os
colégios municipais, podendo também ser realizado programas e campanhas'
afins, como doações de livros junto a comunidade visando modernizar e
equipar às bibliotecas dos colégios municipais; .

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

'ndante Salomoni, s/nU. Caixa Postal, 613 • Fones: (054) 321.4833 e 321.4871 . Fax: (054) 522.2979 • Cep 99.700.000 • Erechim • RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

PROTOCOLO N°: ~

PROCESSO N°: 031/99 11
AUTOR: Vereador JAIR LOSS ~ "...-...~:": ..

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 027/99

EMENTA: Institui o Dia Municipal da Leitura.

RELATOR: Vereador WARCOS ANTdNIO LANIO

PARECER: CONSTITUCIONAL

Após análise do presente Projeto de Lei Legislativo,
opinamos pela Constitucionalidade da matéria uma vez que a mesma en
contra-se nos princípios da Lei Orgânica e Regimento Interno.

Solicitamos que após análise da Comissão, seja enca
minhado ao plenário para discussão e votação.

28 de Maio de 1.999.

NIO LANDO
ador do PPB
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E MEIO AMBIENTE

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 027/99

PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 031/99

AUTOR: Vereador JAIR LOSS

EMENTA: Institui o Dia Municipal da Leitura.

RELATOR:

PARECER:

,,",-'.,i-"j.,

Vere3dor
SILVESTRE CORDONE

FAVORÁVEL

Ap~s anal ise da documentaç~o anexada ao presente
PROJETO DE LEI, emito PARECER FAVORÁVEL, ao mesmo, encaminhando
aos demais integrantes da comiss~o, e ap~s ao Plen~rio, para tramita
ç~o final.

CÇAMARA MUi';/CIPAL, OI de

SILVEST
Vereador

E 1.9999
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 08 de Junho de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente,
war ao conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve
3unida em Sessão Plenária Ordinária, em 07 de Junho/99, onde apreciou o expediente
baixo relacionado e ora encaminhado em cópia xerográfica, para os devidos fins.

)ROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 025/99 Autoria Vereador JAIR LOSS
lenomina artéria de nossa cidade de "ALBERTO MARCHESIN - Pioneiro".

)ROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 027/99 Autoria Vereador JAIR LOSS

Institui o Dia Municipal da Leitura.

Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram
~PROVADOS pelo Plenário.

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar
DtOSde apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

xmo. Sr.
UIZ FRANCISCO SCHMIDT
O. Prefeito Municipal
esta

mte Salomoni, s/na - Caixa Posta1613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 - Erechim _RS



LEI N° 3.160, DE 10 DE JUNHO DE 1S9, .

,NSTlTU' O OU\, MUI ICIPAL DA
LE!TUR.l-\.

LUIZ FRANCISCO SC~~;MlDT,Prefeito íVlunicipal de Eredlim, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de atribu'ções confer~daspela Le: Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legisl'='tivo aprovou, e eu sanciono 8 promulgo 8

seguinte Lei:

Art. 1° - Fica :nstitL!:da o di2 municip81 da leitura a ser realizado no dia 30 de
abril de cada ano.

Art. 2° -Caberá à SMEC - Secretaria Munici981 de Educação e Cultura a
desenvolver neste dia, programas voltados ao incentivo do:> leitura em todos os
colégios municipais, podendo tambér:.c;er ,ea!izaao programas e campanhas afins,
como doações de livros junto à comunidade visando ~T:odernizar e equipar as
bibliotecas dos colégios municipais.

Art. 3° - Revogam-se as disposições eiT: contn3;io.

Art. 4° - Esta Lei entrará em igoí na data' de sua ~,~jjjicaç.ão.

_._.__._-_._---_._-------_ .._ ...__._----------------- ----.._-_ ..- ---_._-------------.-
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